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CAMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
RESOLUÇÃO N. 004/2015

RESOLUÇÃO N° 004 DE 26 DE OUTUBRO DE 2015.
 

“Dispõe sobre a concessão de título de cidadão
Sidrolandense às pessoas que menciona e dá
outras providências”.

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA Municipal de
Sidrolândia-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no exercício
de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e
ELA promulga a presente Resolução:
 
Art. 1º - Concede Título de Cidadão Sidrolandense as pessoas
abaixo relacionadas, pelos relevantes serviços prestados à
Sociedade Sidrolandense:
 
JOÃO MARIA LÓS;
FERNANDO MOREIRA FREITAS DA SILVA;
MARCELO ANDRADE CAMPOS SILVA;
JOSELIZA ALESSANDRA VANZELA TURINE;
THAISA RAQUEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE;
GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO;
LUCIANO FURTADO LOUBET;
SILVIO CESAR MALUF;
VERGÍLIO RODRIGUES TERRA;
GERALDO RESENDE PEREIRA;
MARLI TEREZINHA ZENI STEFANELLO;
SAMIR ASSAN ABDALLA;
ALBERI DE ABREU;
FELIPE FABIO FEITOSA;
JOÃO PEREIRA DOS SANTOS;
CARLOS ALBERTO ALEXANDRE DA SILVA;
ANICETO EUGENIO BUCHANELLI;
VILMAR RECHE HORACIO;
ALAIR RIBEIRO FERNANDES;
LINDOMAR BETT;
FRANCISCO JOSÉ DE MEDEIROS.
 
Art. 2º - Esta Resolução está amparada pela Lei Orgânica do
Município, Art. 30, Item XIX, e entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
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